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ATÉ 28/02/2022 DIGULGAÇÃO DO DIAGNOSTICO 

EDITAL 20/2021
DE CONVOCAÇÃO

 A DIRETORA SUPERINTENDENTE DA AUTARQUIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
no uso de suas atribuições, que são conferidas por lei, e para o conhecimento de todos os servido-
res públicos municipais, tendo em vista o disposto no Estatuto do Magistério – Lei 1720/2010, em 
conjunto com a presidente da Comissão organizadora, em respeito aos princípios de igualdade, 
isonomia, publicidade e moralidade
 Resolve:
 Art. 1º. Dar continuidade ao processo de avaliação de desempenho aos servidores 
professores do Município de Alvorada do Sul, com toda regulamentação prevista na Portaria 71/2021 
e Manual de Avaliação de Desempenho. 
 Art. 2º. Deverão participar todos os professores do quadro de efetivos da prefeitura 
Municipal e eventual avanço serão concedidos àqueles que preencherem os requisitos demonstrados 
e que não estejam em estágio probatório.  
 Art. 3º. A homologação do resultado fica a cargo do Conselho de Educação por 
Comissão Especifica, devendo o Colegiado do mesmo órgão resolver sobre todos os recursos. 
 Art. 4º. O procedimento, formulários e são os previstos neste Edital 
 Art. 5º. Este edital entra em vigor na data de sua publicação.
 Alvorada do Sul, 23 de novembro de 2021.

Juliana Ripol Martin - Diretora Superintendente 
Secretaria de Educação

PATRICIA SANCHES DE OLIVEIRA 
Presidente Comissão Organizadora 

ERRATA 
 A Divisão de Licitações e Contratos desta Prefeitura, informa que retifica o Extrato 
de publicação do pregão 09/2021 Autarquia Municipal de Educação, publicado no diário eletrônico 
do município na página 03 edições 1939 de 22 de novembro de 2021. Retifica – se:
 ONDE SE LÊ: 
 O município de Alvorada do Sul- Pr comunica: pregão eletrônico nº 09/2021 com 
objeto: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA AQUISIÇÃO DE QUATRO ONIBUS PARA 
ATENDIMENTO DO TRANSPORTE ESCOLAR DO MUNICÍPIO DE ALVORADA DO SUL PR. 
Informações  www.alvoradadosul.pr.gov.br, e no sitio eletrônico http://bll.org.br.informações (43) 3157-
1006 ou 3157-1008 email: licitação@alvoradadosul.pr.gov.br. Serão respeitas as prerrogativas das 
leis complementares 123/2006 e 147/2014. Abertura em seção pública conforme edital no endereço 
eletrônico http://bll.org.br. Roberes Rivelino da Silva – pregoeiro 02/2021- 22 de novembro de 2021.
 LEIA – SÊ:
 A Autarquia Municipal de Educação de Alvorada do Sul- Pr comunica: pregão eletrônico 
nº 09/2021 com objeto: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA AQUISIÇÃO DE QUATRO 
ONIBUS PARA ATENDIMENTO DO TRANSPORTE ESCOLAR DO MUNICÍPIO DE ALVORADA DO 
SUL PR. Informações  www.alvoradadosul.pr.gov.br, e no sitio eletrônico http://bll.org.br.informações (43) 
3157-1006 ou 3157-1008 email: licitação@alvoradadosul.pr.gov.br. Serão respeitas as prerrogativas 
das leis complementares 123/2006 e 147/2014. Abertura em seção pública conforme edital no endereço 
eletrônico http://bll.org.br. Roberes Rivelino da Silva – pregoeiro 02/2021- 22 de novembro de 2021.
 PUBLIQUE – SE
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, 
 Aos 23 de Novembro de 2021.

ROBERES RIVELINO DA SILVA 
PRESIDENTE 

EXTRATO DE CONTRATO Nº  9921/2021
Processo dispensa nº 39/2021

 PARTES: CONTRATANTE Autarquia Municipal de Educação de Alvorada do Sul - PR 
E A CONTRATADA  PESSOA JURÍDICA  E OU PESSOA FÍSICA ALEXANDRE SEXTAK BATISTELA 
JUNIOR - COM DE ALIM E MAT DE LIM
 OBJETO: CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL DE PESSOA JURÍDICA PARA 
FORNECIMENTO DE ÁGUA SANITARIA QUE IRÁ SUPRIR A NECESSIDADE DA AUTARQUIA, 
INSTITUIÇÕES DE ENSINO E PRÉDIOS DEPENDENTES.
 VALOR: R$-2.004,00 Dois Mil e Quatro Reais
 Dotação:

DOTAÇÕES
Conta da despesa    Funcional programática    Fonte de recurso    Natureza da despesa    Grupo da fonte
                     70           60.001.04.122.0002.2104                1              3.3.90.30.00.00               Do Exercício
                   790           61.006.12.122.0002.2111                1              3.3.90.30.00.00               Do Exercício
                   800           61.006.12.122.0002.2111             102              3.3.90.30.00.00               Do Exercício
                   810           61.006.12.122.0002.2111             103              3.3.90.30.00.00               Do Exercício
                   820           61.006.12.122.0002.2111             104              3.3.90.30.00.00               Do Exercício
                1050           61.008.12.122.0002.2113                1              3.3.90.30.00.00               Do Exercício
                1340           62.001.12.365.0010.2115                1              3.3.90.30.00.00               Do Exercício
                1350           62.001.12.365.0010.2115             102              3.3.90.30.00.00               Do Exercício
                1360           62.001.12.365.0010.2115             103              3.3.90.30.00.00               Do Exercício
                1370           62.001.12.365.0010.2115             104              3.3.90.30.00.00               Do Exercício
                1690           62.002.12.361.0009.2116                1              3.3.90.30.00.00               Do Exercício
                1700           62.002.12.361.0009.2116             102              3.3.90.30.00.00               Do Exercício
                1710           62.002.12.361.0009.2116             103              3.3.90.30.00.00               Do Exercício
                1720           62.002.12.361.0009.2116             104              3.3.90.30.00.00               Do Exercício
                2160           62.003.12.365.0010.2118                1              3.3.90.30.00.00               Do Exercício
                2170           62.003.12.365.0010.2118             102              3.3.90.30.00.00               Do Exercício
                2180           62.003.12.365.0010.2118             103              3.3.90.30.00.00               Do Exercício
                2190           62.003.12.365.0010.2118             104              3.3.90.30.00.00               Do Exercício
 DURAÇÃO: 17/11/2021 – ATÉ   16/05/2022
 DATA DA ASSINATURA: 17/11/2021
 FORO: Comarca de Bela Vista do Paraíso, Estado do Paraná.
 Alvorada do Sul,17/11/2021

EXTRATO DE CONTRATO Nº  10021/2021
Processo dispensa nº 40/2021

 PARTES: CONTRATANTE Autarquia Municipal de Educação de Alvorada do Sul - PR 
E A CONTRATADA  PESSOA JURÍDICA  E OU PESSOA FÍSICA E. VIEIRA - CONSTRUCOES
 OBJETO: CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL DE PESSOA JURÍDICA PARA REVITALIZA-
ÇÃO DOS TELHADOS DAS INSTITUIÇÕES DE ENSINO E PRÉDIOS DEPENDENTES DA AUTARQUIA, 
ASSIM COMO INSTALAÇÃO DE VIDRAÇARIA NO CMEI CLOVIS DAGUANO, DEVIDO AOS ESTRAGOS 
PROVENIENTES DO DESASTRE OCORRIDO EM ALVORADA DO SUL NO DIA 23/10/2021.
 VALOR: R$-29.985,73 Vinte e Nove Mil, Novecentos e Oitenta e Cinco Reais e 
Setenta e Três Centavos
 Dotação:

DOTAÇÕES
Conta da despesa    Funcional programática    Fonte de recurso    Natureza da despesa    Grupo da fonte
                    90           60.001.04.122.0002.2104                 1             3.3.90.39.00.00                Do Exercício
                 1070           61.008.12.122.0002.2113                 1             3.3.90.39.00.00                Do Exercício
                 1400           62.001.12.365.0010.2115                 1             3.3.90.39.00.00                Do Exercício
                 1410           62.001.12.365.0010.2115              102             3.3.90.39.00.00                Do Exercício
                 1420           62.001.12.365.0010.2115              103             3.3.90.39.00.00                Do Exercício
                 1430           62.001.12.365.0010.2115              104             3.3.90.39.00.00                Do Exercício
                 1770           62.002.12.361.0009.2116                 1             3.3.90.39.00.00                Do Exercício
                 1780           62.002.12.361.0009.2116              102             3.3.90.39.00.00                Do Exercício
                 1790           62.002.12.361.0009.2116              103             3.3.90.39.00.00                Do Exercício
                 1800           62.002.12.361.0009.2116              104             3.3.90.39.00.00                Do Exercício
                 2210           62.003.12.365.0010.2118                 1             3.3.90.39.00.00                Do Exercício
                 2220           62.003.12.365.0010.2118              102             3.3.90.39.00.00                Do Exercício
                 2230           62.003.12.365.0010.2118              103             3.3.90.39.00.00                Do Exercício
                 2240           62.003.12.365.0010.2118              104             3.3.90.39.00.00                Do Exercício
 DURAÇÃO: 17/11/2021 – ATÉ   14/02/2022
 DATA DA ASSINATURA: 17/11/2021
 FORO: Comarca de Bela Vista do Paraíso, Estado do Paraná.
 Alvorada do Sul,17/11/2021

EXTRATO 2 TERMO  DE ADITIVO DO CONTRATO 3821/2021 - OBJETO DA LICITAÇÃO 
Pregão Nº. 11/2021.

 CONTRATANTE: AUTARQUIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ALVORADA DO SUL - PR
 CONTRATADO: ALEXANDRE SEXTAK BATISTELA JUNIOR - COM DE ALIM E 
MAT DE LIM INSCRITO SOB CNPJ Nº. 16.579.174/0001-90
 PREGÃO:11/2021
 CONTRATO: 3821/2021

DOTAÇÕES
Conta da despesa    Funcional programática    Fonte de recurso    Natureza da despesa    Grupo da fonte
                    70           60.001.04.122.0002.2104                1             3.3.90.30.00.00                Do Exercício
                  790            61.006.12.122.0002.2111                1             3.3.90.30.00.00                Do Exercício
                  800           61.006.12.122.0002.2111             102             3.3.90.30.00.00                Do Exercício
                  810           61.006.12.122.0002.2111             103             3.3.90.30.00.00                Do Exercício
                  820           61.006.12.122.0002.2111             104             3.3.90.30.00.00                Do Exercício
                1340           62.001.12.365.0010.2115                1             3.3.90.30.00.00                Do Exercício
                1350           62.001.12.365.0010.2115             102             3.3.90.30.00.00                Do Exercício
                1360           62.001.12.365.0010.2115             103             3.3.90.30.00.00                Do Exercício
                1370           62.001.12.365.0010.2115             104             3.3.90.30.00.00                Do Exercício
                1690           62.002.12.361.0009.2116                1             3.3.90.30.00.00                Do Exercício
                1700           62.002.12.361.0009.2116             102             3.3.90.30.00.00                Do Exercício
                1710           62.002.12.361.0009.2116             103             3.3.90.30.00.00                Do Exercício
                1720           62.002.12.361.0009.2116             104             3.3.90.30.00.00                Do Exercício
                1920           62.002.12.361.0012.2117                1             3.3.90.30.00.00                Do Exercício
                1930           62.002.12.361.0012.2117             102             3.3.90.30.00.00                Do Exercício
                1940           62.002.12.361.0012.2117             104             3.3.90.30.00.00                Do Exercício
                2160           62.003.12.365.0010.2118                1             3.3.90.30.00.00                Do Exercício
                2170           62.003.12.365.0010.2118             102             3.3.90.30.00.00                Do Exercício
                2180           62.003.12.365.0010.2118             103             3.3.90.30.00.00                Do Exercício
                2190           62.003.12.365.0010.2118             104             3.3.90.30.00.00                Do Exercício

                2700           62.005.12.361.0013.2120                1             3.3.90.30.00.00                Do Exercício
                2710           62.005.12.361.0013.2120             110             3.3.90.30.00.00                Do Exercício
                2910           62.007.02.062.0003.2121                1             3.3.90.30.00.00                Do Exercício
 CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO
 O presente Termo Aditivo tem por objetivo equilíbrio econômico-financeiro para o item 324 
óleo de soja do contrato 3821/2021, celebrado entre as partes 16/04/2021, nos termos da legislação vigente.
 CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
 A alteração contratual de que trata este instrumento é baseada art. 65, inciso I “b”, 
da Lei nº. 8.666/93 e na Lei 9.069/95.
 CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR
 Com a aplicação do  equilíbrio econômico-financeiro  deste termo aditivo, o valor do  
item 324 óleo de soja o valor passará de R$ 7,40 (sete reais e quarenta centavos ) para R$ 8,53 9 
oito reais e cinquenta e três centavos)
 CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO
 Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições anteriormente avençadas, 
não alterado pelo presente Termo Aditivo.
 DATA DE ASSINATURA: 01/11/2021

PORTARIA Nº. 122/2021
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais e que lhe são conferidas por Lei.
 R E S O L V E:
 PRORROGAR, 30 (TRINTA) dias de LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM 
PESSOA DA FAMILIA, ao Sr. JOÃO LOPES RODRIGUES, Processo nº1174/2021, Servidor Público 
Municipal, pertencente ao quadro de pessoal efetivo, regido pelo regime “Estatutário”, admitido em 
02 de janeiro do ano de 2018, ocupante da função do cargo de MOTORISTA, lotado na Divisão de 
Viação, pela Secretaria Municipal de Transportes e Logística, entidade desta Prefeitura Municipal, 
de acordo com o Artigo nº 88 Inciso 2º da Lei nº1550/2008, que institui o Estatuto dos Servidores 
Municipais de Alvorada do sul, Estado do Paraná, à partir do dia 19 de novembro de 2021 à 18 de 
dezembro de 2021, devendo retornar em sua atividade no dia 19 de dezembro do ano de 2021.   
 EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO 
PARANÁ, aos vinte e dois dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e um.

ANTONIO D. SANTOS FILHO
Divisão de Recursos Humanos

MARCOS ANTONIO VOLTARELLI
Prefeito Municipal

ERRATA 
 A Divisão de Licitações e Contratos desta Prefeitura, informa que retifica o Edital do 
pregão 33/2021, CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA A EXECUÇÃO DE MÃO DE OBRA 
DE RETIRADA DE DECORAÇÃO CÊNICA EXISTENTE E INSTALAÇÃO DE NOVA DECORAÇÃO 
COM O FORNECIMENTO DE MATERIAL ELÉTRICO, NA IGREJA MATRIZ DE ALVORADA DO SUL.
 Retifica – se:
 ONDE SE LÊ: 
 5.1.1. A totalidade do objeto deverá estar concluído, testado e aptos para a utilização 
até a data limite de 05/12/2021, independente de condições climáticas ou de qualquer outra alegação.
 5.3.1. VALOR GLOBAL: Em 04 (quatro) parcelas mensais, sendo a primeira em 
06/12/2021 (seis de dezembro de dois mil e vinte e um) as demais a cada 30 dias.
 LEIA – SÊ:
 5.1.1. A totalidade do objeto deverá estar concluído, testado e aptos para a utilização 
até a data limite de 15/12/2021, (quinze de dezembro de dois mil e vinte e um). Independente de 
condições climáticas ou de qualquer outra alegação.
 5.3.1. VALOR GLOBAL: Em 04 (quatro) parcelas mensais, sendo a primeira em 
16/12/2021 (dezesseis de dezembro de dois mil e vinte e um) as demais a cada 30 dias.
 PUBLIQUE – SE
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, 
 23 de novembro de 2021

ROBERES RIVELINO DA SILVA 
PRESIDENTE 

EXTRATO DE CONTRATO Nº  14421/2021
Processo dispensa nº 73/2021

 PARTES: CONTRATANTE Prefeitura Municipal de Alvorada do Sul E A CONTRATADA  
PESSOA JURÍDICA  E OU PESSOA FÍSICA KARINE SILVEIRA LIMA 02962111920 
 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA PARA EXECUÇÃO DE MÃO DE 
OBRA DE ANIMAÇÃO NOS EVENTOS NATALINOS 2021 DO MUNICIPIO DE ALVORADA DO SUL.
 VALOR: R$-17.025,00 Dezessete Mil e Vinte e Cinco Reais
 Dotação: 

DOTAÇÕES
Conta da despesa    Funcional programática    Fonte de recurso    Natureza da despesa    Grupo da fonte
                   5700           22.002.04.695.0026.2048                0            3.3.90.39.00.00                Do Exercício
 DURAÇÃO: 18/11/2021 – ATÉ   17/03/2022
 DATA DA ASSINATURA: 18/11/2021
 FORO: Comarca de Bela Vista do Paraíso, Estado do Paraná.
 Alvorada do Sul,18/11/2021

EXTRATO DE CONTRATO Nº  14021/2021
Processo dispensa nº 70/2021

 PARTES: CONTRATANTE Prefeitura Municipal de Alvorada do Sul E A CONTRATADA  
PESSOA JURÍDICA  E OU PESSOA FÍSICA MASTER COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA 
 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA PARA AQUISIÇÃO DE MANGUEIRAS 
LUMINOSAS DECORATIVA EM LED PARA SEREM UTILIZADAS NOS ENFEITES NATALINOS 2021.
 VALOR: R$-72.630,10 Setenta e Dois Mil, Seiscentos e Trinta Reais e Dez Centavos
 Dotação: 

DOTAÇÕES
Conta da despesa    Funcional programática    Fonte de recurso    Natureza da despesa    Grupo da fonte
                     5670          22.002.04.695.0026.2048                0             3.3.90.30.00.00                Do Exercício
                     5680          22.002.04.695.0026.2048             504             3.3.90.30.00.00                Do Exercício
 DURAÇÃO: 10/11/2021 – ATÉ   07/02/2022
 DATA DA ASSINATURA: 10/11/2021
 FORO: Comarca de Bela Vista do Paraíso, Estado do Paraná.
 Alvorada do Sul,10/11/2021

EXTRATO DE CONTRATO Nº  14321/2021
Processo dispensa nº 72/2021

 PARTES: CONTRATANTE Prefeitura Municipal de Alvorada do Sul E A CONTRATADA  
PESSOA JURÍDICA  E OU PESSOA FÍSICA OSVALDO DE CARVALHO FILHO & CIA LTDA - ME 
 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA PARA REFORMA E RECU-
PERAÇÃO DE DECORAÇÃO NATALINA EXISTENTE E UTILIZADA EM ANOS ANTERIORES, 
POSSIBILITANTO A SUA REUTILIZAÇÃO EM 2021, SERVIÇO POR EMPREITADA GLOBAL.
 VALOR: R$-17.180,00 Dezessete Mil, Cento e Oitenta Reais
 Dotação: 

DOTAÇÕES
Conta da despesa    Funcional programática    Fonte de recurso    Natureza da despesa     Grupo da fonte
                   5700           22.002.04.695.0026.2048                0            3.3.90.39.00.00                Do Exercício
 DURAÇÃO: 17/11/2021 – ATÉ   16/03/2022
 DATA DA ASSINATURA: 17/11/2021
 FORO: Comarca de Bela Vista do Paraíso, Estado do Paraná.
 Alvorada do Sul,17/11/2021

Pregão Presencial nº 34/2021
 O Município de Alvorada do Sul - Pr comunica a seguir: Pregão Presencial nº 34/2021 com 
objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE RESTAU-
RAÇÃO DA QUADRA POLIESPORTIVA INCLUINDO REMOÇÃO E PREPARAÇÃO DA BASE COM 

PORTARIA Nº 071/2021
 Aprova manual de Processo de avaliação de Desempenho, delimita compe-
tências, designa Comissão Fiscalizadora e re-ratifica Comissão organizadora, comissão 
avaliadora e comissão de professores avaliados. 
 A DIRETORIA SUPERINTENDENTE DA AUTARQUIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições, no uso de suas atribuições,
 CONSIDERANDO o disposto no art. 41, § 4º, da Constituição da República, 
alterado pela Emenda Constitucional nº 19, de 4 de junho de 1998;
 CONSIDERANDO o disposto no Estatuto do Magistério e Portaria de abertura 
de processo n. 66/2021

 CONSIDERANDO o trabalho da Comissão organizadora 
designada pela Portaria n. 66/2021, suas deliberações, devidamente 
acompanhadas por seus pares. 
 RESOLVE:
 Art. 1º Ficam re-ratificadas as seguintes comissões para o Processo de 
Avaliação de Desempenho, aberto pela Portaria  n.º 66 de 19 de outubro de 2021:
 Comissão organizadora do Processo de Avaliação de Desempenho:
 Patrícia Sanches de Oliveira professora, CPF 020738999-35
 Fernanda Alves Véras Nogueira,  CPF 024773919-76
 Eliana Pedrão Braganti,  CPF 548778309-87
 Simone Valéria Garcia Bufalo , CPF 020628809-36
 Comissão Geral Avaliadora: 
 Eliana Pedrão Braganti,  CPF 548778309-87, 
 Fernanda Alves Véras Nogueira, CPF 024773919-76
 Patrícia Sanches de Oliveira , CPF 020738999-35
 Simone Valéria Garcia Bufalo, CPF 020628809-36 
 Ellita Elis da Silva professora,  CPF 043276959-55
 Ieda Maria Voltarelli professora, CPF 042943189-96
 Maria Cláudia Garcia professora, CPF 026426499-11
 Regina Gonçalves de Oliveira , CPF 047700689-21
 Rosanna Midori Kawanaka Nawate, CPF 576917979-15 
 Vanilda Soncin Ribeiro Barzan, CPF 505756519-20
 Angelica Pereira da Costa professora, CPF 025831179-71
 Luciene Cristina de Oliveira Fávaro, CPF 849600519-49
 Ida Celeste Pontelo, CPF 361040009-91
 Comissão Fiscalizadora eleita pelos professores:
 Adriana Amichi,  CPF 024.747.719-21
 Dalia Bazoni Fonseca,  CPF 602.802.479-15
 Milena Nogueira da Silva Amichi, CPF 045.377.519-53
 Sonia Ferreira Gameiro, CPF 779573009-44
 Comissão Fiscalizadora Geral e de Recurso designado pelo Conselho 
de Educação:
 Onivaldo Piovesana, CPF 236.543.929-20
 Simone Toledo Barros Padilha, CPF 849.602.139-49
 Renata Cristina de Souza, CPF 568.551.419-00
 Marcos Vinícius Pinheiro, CPF 094.851.459-00
 Parágrafo primeiro: As atribuições e forma de funcionamento estão previstos 
no Manual de Avaliação, anexo I. 
 Parágrafo segundo -  Cada professor terá uma equipe de 03 avaliadores 
titulares e 02 suplentes com incumbência de promover sua avaliação. Eleitos e substituídos 
na forma do regulamento, constante do anexo I.
 Parágrafo terceiro - Todos os trabalhos deverão ser objeto de fiscalização 
pelo Conselho Municipal de Educação.
 Art. 2º Caberá a Comissão avaliadora, com esclarecimentos necessários, 
ratificar a auto-avaliação, que é primeira fase da avaliação de desempenho. 
 Art.3º  A avaliação de desempenho correrá nas seguintes fases:
 I – auto avaliação – inclui respostas a questionário elaborado pela Comissão 
Técnica, com matérias pertinentes a função do magistério e elaboração de memorando 
dissertativo defensivo da nota aferida, na forma do Anexo.
 II – avaliação da Comissão de avaliação – cada professor terá eleita uma 
comissão de 04 avaliadores, sendo 01 suplente e 03 titulares, composto preferencialmente 
com gestor e equipe pedagógica que foi subordinado nos exercícios de 2019 e 2020, que 
ratificará as informações prestadas por cada servidor professor, bem como emitirá parecer 
avaliativo conclusivo e notas, pela aprovação ou reprovação. 
 III – homologação, pelo Conselho Municipal de Educação, por comissão 
especifica ou não, com função ainda de acompanhamento, fiscalização  e decisão de 
recursos .
 Art. 4º Caberá inclusive aos membros de comissão de avaliação de desem-
penho, a avaliação que será realizada por seus pares, sem sua participação.
 Parágrafo primeiro:  O membro não participa de sua avaliação, se declarando 
impedido.
 Parágrafo segundo: a avaliação é extensível a todos os professores efetivos, 
estáveis ou em estágio probatório. 
 Parágrafo terceiro: Concluída a avaliação, a comissão organizadora ela-
borará um relatório que será encaminhado ao Conselho de Educação, para deliberação e 
homologação.
 Art. 5º O Conselho de Educação, caso decida designar uma comissão 
especifica, informará a Autarquia de Educação para nomeação, sendo que os membros 
da Comissão de avaliação, após prazo de impugnação  será divulgado pela Autarquia de 
Educação. 
 Art. 6º . Para fins de instrução do processo de avaliação de desempenho, o 
professor deverá apresentar relatório individual de atividades e currículo, assinado pelo 
requerente, denominado de auto-avaliação.
 Parágrafo único. O relatório individual de atividades deverá especificar aque-
las desenvolvidas a partir da última avaliação, especificamente os anos de 2019 e 2020, 
somados a relatório de fundamentação.
 Art. 7º Na avaliação a Comissão Avaliadora levará em consideração o desem-
penho funcional, registro de ações pelas unidades escolares e decidirá pela aprovação ou 
não da avaliação de desempenho funcional.
 Art. 8º Além dos requisitos e critérios previstos nesta Portaria, serão apurados 
aos servidores professores: idoneidade moral, assiduidade, disciplina, eficiência, pontuali-
dade e responsabilidade.
 Parágrafo único: não constatado ao servidor professor qualquer destes 
requisitos, será aberto processo administrativo com ampla defesa, para eventual desliga-
mento.   
 Art. 9º O processo de avaliação de desempenho do professor será acom-
panhado pela Comissão Fiscal dos Professores e do Conselho Municipal de Educação, 
criado pela Lei 1440/2007,  opinará sobre o procedimento após a aprovação do relatório 
da comissão, sendo que eventual recurso caberá ao Conselho de Educação. 
 Art. 10º Fica aprovado o Manual de avaliação de desempenho do que é parte 
integrante desta portaria.
 Art. 11º Esta Portaria  entra em vigor na data de sua publicação.
 Alvorada do Sul, 16 de novembro de 2021.

Juliana Ripol Martin
Diretora Superintendente da Autarquia Municipal de Educação 

Secretaria de Educação 

ANEXO I
MANUAL DE AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO

APRESENTAÇÃO
 Este manual é destinado aos servidores abrangidos pelo Processo de Ava-
liação de Desempenho Funcional da Autarquia Municipal de Educação de Alvorada do Sul, 
Estado do Paraná.
 O seu conteúdo objetiva disciplinar o Processo, dispondo informações básicas 
sobre suas ferramentas e procedimentos. 
 O empenho e o comprometimento dos envolvidos com o desenvolvimento e 
a melhoria do processo são fatores indispensáveis para o sucesso do processo, garantindo 
os resultados pretendidos para os servidores, para esta Autarquia e, finalmente, para a 
sociedade. O aperfeiçoamento do processo depende de sua contribuição enquanto agente 
da avaliação: avaliado ou avaliador no processo.
 1. O QUE É AVALIAR DESEMPENHO?
 A Autarquia de Educação como qualquer organização espera resultados das pessoas 

Jamais deixe alguém dizer que você não 
bom o bastante, mostre para todos o seu 

valor através do seu trabalho


